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Normalização contabilística 
– desafio futuro

O actual Plano Oficial de Contabilidade (POC) será substituído pelo Sistema de 
Normalização Contabilística (SNC), já em Janeiro de 2008 e profundas altera-
ções esperam, uma vez mais, os Técnicos Oficiais de Contas. O futuro próximo 
irá exigir um esforço adicional para acompanhar a mudança mas esta etapa, a 
exemplo de outras, será vencida.

Com o aparecimento da União 
Europeia tornou-se evidente 
uma clara intenção de har-

monizar os princípios contabilísti-
cos. Um dos objectivos é melhorar a 
comparabilidade das demonstrações 
financeiras e, consequentemente, a 
eliminação de diferenças existentes 
de contabilização nos vários países 
que integram a UE.

A internacionalização é o meio de sobrevivên-
cia para muitas organizações e negócios e este 
processo evidencia as várias limitações do nor-
mativo nacional, bem como as insuficiências das 
directivas comunitárias.
As diferenças culturais e práticas contabilísticas 
têm sido limitadoras dos resultados da política 
de harmonização. Não obstante, a resposta dos 
profissionais da contabilidade e os resultados 
obtidos parecem-me bastante positivos.
Se a nível nacional é difícil harmonizar e, por ve-
zes, os resultados previstos não são céleres como 
seria expectável, seguramente também será difí-
cil harmonizar a nível europeu.
Como sabemos, a normalização contabilística 
nacional é assegurada por cinco sectores bem 
diferentes, não existindo uma coordenação e 
padronização dos princípios contabilísticos nos 

diferentes sectores, o que nos leva a crer que a 
normalização global é um processo de extrema 
complexidade e bastante moroso. No quadro 
abaixo, podemos verificar os cinco sectores res-
ponsáveis pela emissão de normas de contabili-
dade.
Quando se falava em harmonização contabilísti-
ca falava-se em NIC - Normas Internacionais de 
Contabilidade e em IFRS – Normas Internacio-
nais de Relato Financeiro. Actualmente, falamos 
em NCFR – Normas Contabilísticas e de Relato 
Financeiro e em NCFR-PE - Norma Contabilís-
tica e de Relato Financeiro para Pequenas Em-
presas. O actual POC será substituído pelo SNC 
– Sistema de Normalização Contabilística, já em 
Janeiro de 2008 e, portanto, profundas alterações 
nos esperam.
É certo que o futuro próximo irá exigir um es-
forço adicional para acompanhar a mudança 
mas, seguramente, esta etapa será vencida como 
outras o foram. Por exemplo, a mais recente al-
teração provocada pela Informação Empresarial 
Simplificada (IES), onde o desempenho e esfor-
ço dos profissionais foi, mais uma vez, notável, 
enaltecendo, desta forma, a profissão de Técnico 
Oficial de Contas. ■

(Texto recebido pela CTOC em Julho de 2007)

Organização Área

Banco de Portugal Instituições financeiras

Instituto de Seguros de Portugal Empresas seguradoras

Comissão de Normalização Contabilística Empresas comerciais e industriais

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários Entidades com valores negociados em bolsa
Comissão de Normalização Contabilística da Administração 
Publica (na sequência do POCP)

Sector público administrativo
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